
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES

Despacho n.º 241/2016 de 11 de Fevereiro de 2016

O Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2016/A, de 27 de janeiro, regulamentou o Subsistema
de Incentivos para a Internacionalização, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2014/A, de 9 de julho.

O n.º 3 do artigo 7.º do referido decreto regulamentar regional estabelece que por despacho
conjunto dos membros do Governo Regional com competência em matéria de competitividade
empresarial e transportes, será aprovada uma tabela normalizada com o limite máximo do
montante da comparticipação das despesas elegíveis para os projetos previstos na medida
acesso aos mercados.

Nestes termos, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Vice-Presidente do Governo
Regional e pelo Secretário Regional do Turismo e Transportes, ao abrigo do n.º 3 do artigo 7.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2016/A, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - É aprovada a tabela normalizada com o limite máximo do montante da comparticipação
das despesas elegíveis para os projetos previstos na medida “acesso aos mercados”,
conforme anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2 de fevereiro de 2016. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo de Fraga.

Anexo

(a que se refere os n.ºs 2 e 3 do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2016/A, de
27 de janeiro)

Tabela com a definição dos limites das despesas elegíveis

Transporte aéreo



Taxas a aplicar na Carta de Porte

Transporte Aéreo Interilhas

Taxa de emissão de Carta de Porte € 6,00/Carta de Porte

Taxa de handling de exportação € 0,02/kg, com mínimo de € 2,00 e máximo de € 20,00 por
Carta de Porte


